
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SEcRETARIA MUNrcrpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo, rtrueuças E pLANEJAMEN

CNPJ:?9.57E.965/000í -48

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTO
SETOR REQUISITANTE: NUCLEO ADIVIINISTRATIVO E FINANCEIRO-PtvlB
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ELIVAM SILVA DEALMEIDA
CARGO / FUNÇÃO: SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINAN, E
PLANEJAMENTO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS, pare a prestaÉo de
serviços de leiloeiro oficial destinado a rcaliz leilôes com vistas à alienaÉo de bens
móveis do liunicípio de Bêltêrra-PA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO: O município através da
Prefeitura Municapal de Beltena, necessita do CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS
PÚBLICOS, para a prestaçáo de serviços de leiloeiro oftcial destinado a Íealizar leilôes
com vistas à aliênaÉo de bens móveis do MunicÍpio de Belterra-PA.

No decorrer dos anos, com a necessidade de modernizaçào ou mesmo com a
deterioraÉo dos equipamentos, alguns bens utilizados nas atividades desta
administraçáo setornaram ociosos, irrecuperáveis ou antieconômicos, deixando dessa
Íorma de atendêr ao interêsse público.

Observando o disposto no inciso ll e caput do art. 17 da Lei 8.666/93, para que
se proceda à venda dessês bens, é necessário que se faÇa licitaçáo na modalidade
leilão, onde os recursos financeiros arrecadados seráo utilizados na aquisiçáo de outros
bens.

Como a Prefeitura Municipal de Beltêrra-PA não possui profissional capacitado
pararealizaçào deste serviço, justifica-se então o credenciamento de leiloeiros oficiais,
para preparaÉo, organizaÉo e conduÉo de leilâo público de bens móveis. Garantindo
as condiÇôes necessárias para a realização constante de leilóes de forma transparente
e assegurando amplaconcorÍência.

BENEFÍC|OS DA CONTRATAÇÃO: Sobre a necessidade do serviço buscamos
pÍoÍissionais especializados em Leilôês para atender as demandas de aliênaçoes de
bens deste lVunícipio. Assim o Município conseguirá sanar suas demandas com êxilo,
garantindo as condiçôes necessárias para a rcalizaçào constante de leilões de forma
lransparente e assegurando amplaconcorrência.
. No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do
desencadeamento de Processo Admlntstrativo de credenciamento Llcitação, com fulcro

no inciso ll e caput do art. 17 Lei 8.666/93.

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES:

DESCRIÇAO UND VALOR
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01 Credenciamenlo de LEILOEIROS PUBLICOS, para a
prestaçáo de serviços de leiloeiro oÍicial dêstinado a
realizar de leilóes com vistas à alienaÇão de bens
móveisdo Í\Iunicípio de Belterra-PA.

UND 5% sobre o
valor da
venda

Vila Mensalista. n" 45, Cêntro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
sêmaf @belterra.pâ.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.

§ECRETARIA I\,!UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENÍ
cNPJ:29.578.965/0001 -48
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DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

. O serviço de leiloeiro será solicitado, quantas vezes forem necessárias,
durante a vigência do contrato, observando-se, na convocaÉo do profissional, a ordem
estabeiecida no sorteio.

. Poderão participar da licitaçào os leiloeiros oficiais devidamente
matnculados na JuntaComercial do Estado do Pará, que atendam todas as exigências
legais, editalícias e técnicas.

o O objeto de cada leilão poderá conter mais de um lote, nos termos do
Edital disponrbilizado pela CONTRATANTE

. O leiloeiro deverá encaminhar a CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias
úteis após a realização de cada leilão, dossiê de arrematação dos bens ou de leilâo
deserto.

. Caso se constate alguma inegularidade nos documentos emitidos pelo
leiloeiro estes serão devolvidos para coneÉo e devoluÉo a CONTRATADA em 02
(dois) dias úteis.

. A organização do leilão será realizada pelo CONTRATADO, sob sua
responsabilidade e ônus, em local próprio destinado a esse fim, que deverá ocorrer nas
dependências desta PreÍeitura Municipal, ou oulro local por este indicâdo

. Os leiloeiros interessados, além da documentaçáo legal exigida, deverão
lambém apresentar comprovaÉo de já terem realizado leilâo de bens móveis
anteriormente.

PRAZO DE EXECUÇAO: 12 meses consecutivos. a contar da publicação do
resultado do credenciamento.

LOCAL E HORÁR|O DA ENTREGA/ ExEcUÇÃO: Em conjunto com a administraÉo
municipal, na Secretaria específica e na sede da empresa mntratada

Os procedimentos para transferência da propriedade do bem alienado somente
seÍáo artorizados após a efetivaçáo do respectivo pagamento à CONTRATANTE pela
CONTRATADA.

Toda a documentação relativa aos bens aírematados será emitida em nome
do arrematante, náo se admitindo, em hipótese alguma, interferência de terceiros.

As despesas com transferência dos bens arrematados correrão por conta
dosarrematantes.

Belterra-PA, 10 de agosto de 2023.
Responsável pela formalização da demanda:
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Eliva lva de Alme
Secretário Municipal de

D

inrstraÉo, Fina laneiamento
EÍA OO1t2A23

Em conformidade mm a legislaÉo que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contrataÉo e demais
providências cabíveis.

Vila Mensaliía. n'45. Centro, Belterra/PA, CEP: ô8143-000
semãf@belteÍrê. pa.gov.br


